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PRATT . FÀMÍqÂ

REQUERTMENTO N', 005/2025 De 18 de fevereiro de 2025

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO
DA LEr ORDINÁRr A 258t2021 QUE
INSTITUI O PROGRAMA SOCTAL
.OBOLSA UNIVBRSITÁRIA', E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTOR: Jose Erinaldo de Sousa

O Vereador da Câmara Municipal de Prata, estado da Paraiba, José

Erinaldo de Sousa no uso de suas atribuições, REQUER a vossa excelência, o prefeito
municipal de Prata-PB, dispensadas as demais formalidades legais, que seja alterada a

Lei Municipal 258/2AZl, a qual estipula a Bolsa Universitária de RS 200,00

@uzentos reais), alterando-a parâ o valor de R$ 300,00 (Trezentos reais).

JUSTIFICATIVA

Esta solicitação se laz necessária parâ o custeio dos estudantes
universitários, visto que o valor hoje posto, não cobre todos os gastos presentes em
seu cotidiano, como aümentação, apostilas (material didático) e demais
mensalidades nas instituições privadas.

Prata-PB em 19 de fevereiro de2024.
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